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EbITAL DE CONCORRÊNCIA N- 01/89 

••• 'V 
REF: ExEcugAo DE OBRA DE MELHORA 
4EN-Tof DE ESTRADA NO TRECHO BR-

174 -. SANTA CLARA - MUNICIPIO DE 

PORTO "ESPERIDIÃO.. 

4ar 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEMO DO ESTADO DE MATO GROgS0 - CODEMAT 

.a.traves do'Grupo de ticita'gão, torna pUblico para conhecimento dos,in ,
) 

eteressados, que fará realizar em nua, sede, localizada no CPA, no ane • 
xo ao Bloco.do.Gabinet0 de Planejamento e Coordenação-GPC, sala do 
Grupo.'de Licitação, ãs 9:001 (nove) horas do dia 01de maioi de 1.989, 

• Concorrencig Publica b2 01/89, nos tertos do'DecretOtLei#2.300 de 21 
de movembro'de 1986, alterado pelosiDecretokeis n2 2348 de 24 de . • 
lho de 19,87 e n2 2360 de 16'de setembro de 1987, para execução 
.4 
serviços acima referidos, na forma p tondigOes abaixo: 

t• 

I - SUPORTE LEGAL .% 

11. ' A present? Licitação tem fundamento legal no Decreto-Lei ,n2 
• % 

2t00, de 21 de novembro de 1986 e suas alteragOes subsequentes. 4 

/I - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇA0 

2.). Poderá apresentar Proposta toda e qualquer firma, indiv ' 
';';ocial, que satisfega as condigOes estabelecidas neste Edital. En 

tretanto não serão tomadas em consideração Propostas aprésentadas por 
consOrcio ou coligação de firmas. 

III - OBJETO,. LOCAL, NATUREZA E FORMA DE ExEcugAo DOS SERVIÇOS. -

3.1. . 0 objeto da presente Concorrência 4 a execução Zia obra de me 
. 1horameritoi ge estrada (Tefraplenagem, Revestimento Primário, Obras 
Ce Arte Correntes e Especiais e Serviços ComPiementares), no trecho 
rodoviário BR-174 - Santa Clara, numa extensão aproximada de. 193,00km 
Municipio de PortO Esperidião. 

fio 

, 
e. 
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3.2. Os serviços serão executados de acordo com as EspecificagOes 

Gerais para Obras Rodoviárias, vigentes no DNER, DERMAT e CODEMAT, bem 

como deverão ser obedecidas as Normas, instrug3es e Especificag3es ' 

constantes da Pasta Tecnica. Qualquer alteração na sistemática por 

elas estabelecidas, com a respectiva justificativa, será primeiramente 

4. consideração da CODEMAT. 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcação de alinhamento e cotas 

para construção serão executados pela Empreiteira com base no projetc 

ou amarração de alinhamento e referãncia de nível indicadas pela CODE 

MAT: 

h Empreiteira)caberá a responsabilidade pela colocação e manutengab dc 
estaqueamento da obra at a sua entrega final. 

No canteiro da obr a firma Empreiteira ficará com a obrigação de for 

anecer alimentação destinar umavinstalação anexa para acomodarI? ir
c-tet(A"', . 

a 
- AL0.10/4" Equipe de Fiscalizagao e respectivas Equipes de Assessoramento. 

A firma Contratada deverá fornecer a Equipe de Fiscalização da execu-

ção dos serviços, 01 (um) veiculo utilitário para a frente de trabalho. 

3.4. Todo pessoal da Contratada deverá possuir habilidade e expe 

riencia para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribui 

dos. 

3.5. Qualquer operário ou em 50ado da firma Contratada que, na 

opinião da Fiscalização,kg“xecutar o seu trabalho de maneira corre, 

ta deverá mediante solicitação por escrito da Fiscalização ser afasta-

do 5,mediatamente pela Contratada. 

3.6. Todos os equipamentos a serem usados pela Contratada, que 

venham a ser necessários para executar satisfatoriamente a Obra, deve 

rgo ser adequados de modo a atender às exigencias.da obra quanto, a 
sua qualidade e durabilidade. A fiscalização podei ordenar a re ciçgo 

e exigir a substituição de qualquer equipamento n satisfatOrio. 

Nenhum equipamento poderá ser retirado da obra sem previa au 
torizaggo da fiscalização da CODEMAT. 

3.6.2. Será sustado a liberação e/ou avaliação caso haja falta de 

continuidade dos serviços por falta de qualquer eqUipamento ou por sua 

parallzagão. 

f 
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3.7. A firma Contratada deverá colocar no mínimo 03 (tres) placas 

indicatives da obra, no modelo oficial, de acordo com o andamento da 

mesma, respectivamente no inicio, no meio e no final de cada trecho , 

cujo modelo será fornecido pela CODEMAT. 

3.8. A obra será considerada concluida quando cumprida todas as 

exigencies do Projeto, inclusive feita a limpeza geral, com reparos 

caso a fiscalização julgue necessário. 

3.9. Será de inteira responsabilidade da Firma Contratada a 

lização da obra durante o período de execução. 

sina 

IV - DATA, HORA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTACAO DA DOCUMENTACK0 E 

PROPOSTA. 

0 concorrente, no dia, hora e local fixados, deverá apresen-

tar sua Documentação e Proposta, em envelopesseparadoii e lacrado , con 

tendo nos seus anversos, alem da razão social elio endereço da firma Li 

citante, os dizeres: "COMPANHIA DE DESENVOLVIMEITO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - CONCORRÊNCIA N2 01/88, ao Prasidente da Comissão de 

Concorrencia Pública 03 (tres) inveducros, opac4 e fechados, numera-

dos sequencialmente, conforme especificado abai ): 
9 

InvOlucro n2 - Contendo os Document6s:comprobat6rios da 

Habilitação, conforme as exigencies indicadas nortem 5.1 deste Edital. 

InvOlucio n2 02 7 Contendo a Proposta Técnica, mediante cri 

ente ;ão 

exigido 

contida no item 6.1 deste Edital. 

InvOlucro n2 03 - Contendo'alProposta 

no item 7.1 deste Edital. 

h 

Comercial 

e 

conforme o 

4.1.1. Cada invOlucro deverá conter no anverso o nome da empresa 

participante e. a seguinte indicação: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 01/89 

INVÓLUCRO 1y12 01. 

4.1.2 06-pDocumentos do InvOlucro n2 01 deverão ser apresentados em 

01 (uma) via, enquanto os documentos dos InVOlucros n2s 02'd 03 deve-



Tr' 

COMPANHIA DE 

r'MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

rão ser apresentados em 02 (duas) vias. 

V - DOCUMENTOS DE HABILITAgA0 

ie Para participar desta Concorrencia os interessados, 
.apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou reprodu-
ção devidamente autenticada, disposta ordenadamente e encadernados sem 
folhas soltas. 

4 

deverão 

5.1 - PERSONALIDADE JURIDICA 

41 5.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

5.1.2. Ato constitutivo e alteragOes subsequentes, devidamente re 
gistrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedade comercial,e, 
no caso de sociedade por agOes acompanhados de documentos de &Riga() da 
Diretoria. 

• 

sa no dispo 

lativa e estr ngeiros, 

mprime to, or parte do responsav is pela mpre 
eitora na do Sryiço Mil'tar e na r 

for o caso. 

Cédula de Identidade dos responsáveis pela Firma e/ou do 
signatário da Proposta. 

5.2. -'CAPACIDADE ItNICA 

Certidão de Registro e Quitação do Conselho 
genharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da empresa e 
sáveis Técnicos, referente ao exercício de 1988. No caso de 
diada fora do Estado, deverá apresentar Certidão de Registro 
to do CREA-MT. 

Reginal de En 

de seus respon-

empresa se 

com o vis 

5.2.2. Atestado(s) Técnico(s) que comprove(em) que a empresa ou 
seu ResPonsivel Técnico tenha executado obras rodoviárias com os se 
guintes serviços e quantitativos em.no máxiMo 02 (duas) obras no prazo 
de 350 (trezentos e cincoenta) dias)Iteis. 

I. Desmatamento  
1:200.000,00 m2 

2. Escavação, carga e transporte de material de le 
categoria. 

 e CO 

400.000,000 m3 
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3. Momento de Transporte 

4. Revestimento primário em solo estabilizado 

granulometricamente 

Assentamento de bueiros tubulares de con-

creto c/ berço e diâmetro variando de 0,60 

a 1,00 m  

6. Ponte de madeira em vigamento simples e/ou 

armado 

5 

700.000,000 Ton x km 

40.000,000 m3 

250,0b m 

30,00 m 

0(s) Atestado(s) Técnico(s) deverão ser expedidos por Orgaos Públicos, 

Entidades Paraestatais da União, Estados e Municípios comprobatfios da 

execução dos serviços relacionadoS no item 5.2.2. 

CBS: Não serão aceitos Atestados de execução de obras por sub-empreita 

da. 

5.3. - DECLARAÇÕES 

5.3.1. Declaração expressa da aceitação de todas as exigencies for 

muiadas neste Edital. 

5.3.2. Declaração de que 

de pela perfeita execução da 

diçOes do Edital. 

assume inteira e completa responsabilida-

obra e que tem pleno conhecimento das con 

Declaração fornecido por funcionário crtdenciado sela Dire-

toria de OperaçOes da CODEMAT de que a empresa proponente visitou o lo 

cal onde serão executados os serviços. Esta visita poderá ocorrer ate 

03 (tres) dias anterior â data da realização da licitação. 
1.119.20,' • 

5.3.4. Declaração de que nenhum dirigente da/Licitantede sOcio ou 
empregado de Firmas de Estudos e Projetós d/du Consultoria de Engenha-
ria e que não tenha vinculos empregaticios com a CODEMAT. 

5.3.5. Declaração e Qualificação de quem assinará o Contrato na hi 

pótese de adjudicação da obra. 

5.4. - CAPACIDADE FINANCEIRA 

5.4.1. Inscrição no Cadastro Geral'de Contribuintes 

5.4.2. Certidão Negativa de Debito com as Fazendas Federal, Estadu 

al e Municipal da sede da Empresa. 
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5.4.3. Certidão de Quitação com os Tributos Federais. 

5.4.4. Prova de Quitação com o Imposto Sindical dos Empregados 

Responsáveis Técnicos ê da Empresa. 

5.4.5. 

lho (RATS). 

Prova de cumprimento das Normas de Nacionalização do Traba 

• 

5.4.6. Prova de Situação Regular perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

5.4.7. Prova de Situação Regular perante o Programa de Integração 

Social. 

5.4.8. Certidão Negativa de Falencia ou Concordata passada pelo 

Distribuidor Judicial da sede da Empresa no prazo máximo de 30 (trinL 

ta) dias antes da data da realização da Concorrencia. 

5.4.9. Certidão Negativa de Protestos de Títulos precedida no 

mo de 30 (trinta) dias antes da data da realização da Concorrencia, 

passada por CartOrio ou Distuibuidor Judicial da sede da Empresa. 

5.4.10. Certidão da Junta Comercial do Estado onde a Empresa tem 

seu domínio legal, comprotatOria de que seu capital social registrado 

e intégralizado at 30 dias antes da data de publidagão do presente 

Edital e igual ou superior a NCZ$/89000,00 (Oitenta mil cruzados no 

cit,L ¡sr 
iu 

cd,,-,(41frif"Â°vos). 

ALI 0,0d4A
5.4.11. 

Oc%)et SOD, (90( 
Prova  Edital de Concorrência PUblica, 01/89/

5.4.12. A participação na presente Licitação implica na aceitação ' 

integral e irretratável.dos termos do Edital. 

5.5.13. As firmas Licitantes que aprésentaremio Cartão de Inscrigão 

no DERMAT (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MATO GROS-

SO), estarão isentas da apresentação dos documentos constantes dos 

itens: 5y/ma, 5.4.1, 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4, 5.4.5, 5.4.6, 5.4.7. 

VI - PROPOSTA TtCNICA 

• 6.1. 0 invOlucro n4 02 deverá conterf 
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6.1.1. . Plano de Trabalho com descrição detalhada do esquema de 
avanço dos serviços e da Logística de Apoib aeS trabalhos. 

Deve ser Anida e justificada a política a,ser aplicada, em especial 
a que diz respeito a: 

a) Mao de obra com seu respectivo esquema de fixação; 

b) Matérias-primas essenciais, ou seja aquelas de importan-
cia preponderante is demais a serem aplicadas na obra a .,,ser executada; 

• 

c) Equipamentos essenciais, assim entendidos aqueles de Lm 
portAncia preponderante, face aos demaiS, a serem apiicados na obra a 
ser executada, contendo quantidade, marca, modelo, capacidade, local 
onde se encontram, para efeito de inspeção pela CODEMAT. 

6.1.2. Cronograma de Permanencia de Mao de Obra que a proponente 
deverá mobilizar e empregar na execução da obra. 

6.1.3. Organograma e Equipe de chefiada Obra, com apresentação do 
"Curriculum.Vitae" do pessoal que ocupará as posigOes de Chefia Técni-
ca e.Administrativa da Obra. 

6.1.4. Lay-Out do Canteiro. 

VII - PROPOSTA COMERCIAL - (InvOlucro 3) 

Conterá a Proposta: 
f 

7.1. Carta de apresentaão da Proposta, com o valor global satis _. 
a fazendo as condigOes do Edital e as quantidades de serviços, datilogra 

fadas em papel timbrado da proponente, sem emendas, rasuras ou entre-. 
c linhas. 

7.2. Quadro Resumo de Pregos, conforme Aenxo I. 

7.3. Relação de pregos.unitários e pregos global em algarismo e 
pox extenso e respectivos totais parcieis em algarismo, conforme Anexo 

7.3.1 Os pregos unitários a serem propostos, com duas casas deci-
mais apcis a virgula, deverão obedecer os básicos discriminados no ane 
xo. Entretanto, será admitida uma variação para mais (+) ou para menos 

' (-) de at 05% (cinco por cento) sobre esses unitários básicos. 
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7.3.2. No cálculo dos totais parciais, produto dos quantitativos 

pelos pregos unitários propostos, serão considerados apenas duas casas 

decimais, desprezando-se os demais. 

7.4. - Cronograma Físico e Financeiro para a execução da Obra, a 

ser proposto pelo concorrente. 

-- - 
7.5. - Prazo para execução total da Obra, contados em dias úteis. 

7.6. Prazo de Validade da Proposta, que não poderá ser inferior 

41 a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da mesma. 

• 

VIII - PROCEDIMENTO 

8 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTACAO E PROPOSTA TÉCNICA E COMRCIAL 

8.1. 0 recebimento dos envelopes dar-se-á no dia, hora e local 

mencionados neste Edital. 

8.14. Apcis esgotado o prazo para entrega da documentação, nenhuma 

outra será recebida, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos , 

acréscimos ou esclarecimentos .1.s já entregues, por parte dos concorren 

tes. 

8.1.2. Declarada a abertura da sessão, pelo presidente da Comissão 

de LicitaTio, os trabalhOs obedecerão a seguinte ordem: 

Apos exame da Documentação, não havendo nenhuma.manifesta-

gão em contrário 4 decisão da Comissão, o Presidente procederá à aber-

tura das Propostas Técnicas e submeterá todos'os seus documentos 

Nica dos presentes, marcando a seguir a data da nova reunião - quando 

sari dado o resultado do exame desta Proposta e aberto a Proposta de 

Pregos das firmas qua tiveram suas Propostas Técnicas aprovadas. 

• 8.1.3. Análise q julgamento das Propostas de Pregos, segundo o 

tabelecido no item 7 e seus sub-itens. 

8.2. j* pa Análise da Proposta Técnica.- 4: 

es 

A Comissão de julgamento analisará as Propostas Tecnicas e 

as pontuará segundo os criterios abaixo descritos: 
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8.2.1. Mediante atribuição de pontos variáveis de 02 em 02 pontos 

dentro dos limites mínimos e máximos abaixo indicados, para cada item 

a ser analisado. 

8.2.1.1. Plano de Trabalho da Obra conforme item 6.1.1. 

Valor Minimc Valor Máximo 

0 (zero) 160 (cem) 

Cronograma de Permanencia de Mgo de Obra, conforme Item 

Valor Mínimo Valor Máximo 

O (zero) 100 (cem) 

8.2.1.3. Organograma e Equipe de Chefia da Obra, conf. item 6.1.3. 

Valor Minimo Valor Máximo 

O (zero) 100 .(cem) 

8.2.1.4. Lay-Out do Canteiro, conforme item 6.1.4 

Valor Minimo 

O (zero) 

8.2.2. Para atendimento 

siderado com relação a cada 

Valor Máximo 

100 (cem) 

do item 8.2.1 e seus Sub-itens, será con 
um deles o seguinte: 

a) Grau de-compreensão; 

h) Consistencia; 

c) QUalidade aos dados apresentados; 

d) Nível de explicação dos dados apresentados. 

A pontuação global (PG) será resultante da soma dos valo-

res obtidos em cada sub-item (8.2.1.1. a 8.2.1.4). 

8.2.4. Serão desclassificados as proponentes cujas Propostas 

nicas apresentarem pontuação em quaisquer dos sub-itens inferior 

50% (cincoenta por cento) do valor máximo 

item. 1 1 

8.3. Da Aniliise das Propostas Comerciais 

Serão desclassificadas as Propostas que: 8.3.1. 

correspondente a esse 

8.3.1.1 Não atenderem as exigencies deste Edital-; 

Tec - 

a 

sub-
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8.3.1.2. Apresentar pregos unitários fora da faixa estabelecida no 

. • item 7.3. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de empate no prego global e no número de pontos ' 

obtidos na Proposta Tecnica, será declarda vencedora, a firma de ,ma-

ior experiência em serviços rodoviários, os quais serão comprovados ' 

medial" atestados de.capacidade técnica. 

rg- 00 SUI-C•A rg-idrü • 

tX - DA cAugki 

4110 A firma vencedora depositará na Tesouraria da CODEMAT, an 

/ tes da assinatura do Contrato, a titulo de caução, a importância 

da Pública Federal 

lores noMinais, Carta de Fiança Bancária ou ainda Garantia Fidejuss6:-

ria. A carta de Fiança Bancária será pelo prazo de execução do contra 

. to. 

COY 

respondente a 5% (cinco por cento) do valor atribuido à obra, numa 

das seguintes modalidades: em moeda corrente do Pais, títulos da Divi 

ou do Estado de Mato Grosso representados pelos va 

/2. A assinatura do Contrato fica condicionada I. apresentação 

previa da caução exigida no presente Edital. 

9.3. A caução exigida, verificadO o cumprimento integral das 

(cláusulas contratuais, será devolvida mediante requerimento da Firma 

Contratada, dirigido ao Diretor Presidente, apOs'a assinatura do "Ter 

mo de Recebimento" definitivo dos serviços pela CODEMAT. 
/ 

9.4. A caução exigida responderá pelo inadimplemento das obriga 

95e5 contratuais. 

9.5. A perda da caução pela Contratada, em favor da CODEMAT 

hipcitese de descumprimento das obrigagOes contratuais, far-se-4 de 

pleno direito, independentemente de qualquer processo judicial ou ad 

ministrativo e sem.prejuizo das demais sans6es legais palicáveis. Ex 

cegao feita no. caso de rescisão contratual e/ou paralisação dos traba 

lhos decorrentes de acordo feito com a CODEMAT ou falência da Contra-

tada, caso em que tal caução será devolvida. 

e 9.6. A CODEMAT não pagará juros ou qualquer outro rendimento so 
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bre 9 vaçlor das caugOes depositadas em garantia da execução do con-

trato. 

X - DOS PRAZOS 

100  1. 0 prazo máxime para execução tbtal dos serviços será de 

k 1/44gga3eo- (irezentos e dias úteis, contados de 10 (dez) dias 

apOs a expedição da Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assina-

tura do contrato ou instrumento equivalente. 

10.2. 0 prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorroga 

do por iniciativa da CODEMAT, fundamentado em comprovado motivo de 

Ordem Tecnica. 

10t3. A Empreiteira somente poderá pedir 'prorrogação de prazo 

em se verificando a interrupção dos trabalho determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortUito ou Força Maior 

10.4. As prorrogaçOes de prazos bem como as alteraçOes do Con-

trato, decorrentes de modificaçOes de quantitativos previstos serão 

formalizados por lavratura de Termos Aditivos; os quais deverão ser 

aprovados pela Diretoria da CODEMAT. 

10.5. Desde que atendidas as condigEes estipuladas no item 10.3 

deste Edital, ,o pedido de prorrogação' de prazo porventura a ser fei-

ta pela Firma COntratada, deverá ser protocolado na CODEMAT com ante. 

cedencia minima de 30 (trinta) dias do, vencimento do prazo. contratu-

al. 

XI - DAS PENALIDADES E omidiigdEs 

11.1. A Firma que 

da perda da caução, 4s 
em vigor: 

se tornar inadimplente ficará sujeita, alem ' 

seguintes penalidades, na forma da legislação 

a) Multa; 

b) Suspensão do direito de licitar com a CODEMAT; 

c) Declaração de inidoneidade. 

11.2. Será aplicada multa de 0,1 (um decimo por cento) ao dia , 
I. ' 
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ate o 302 (trigésimo) dia de htraso, sobre o valor atualizado total 
do serviço, quando a Contratada, sem justa causa, deixar de cumprir 

dentro dos prazos estabelecidos, parciais ou totais, as obrigagaes as 

sumidas no contrato. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias importará ' 

.na aplicação de multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total 

dos serviços. 

11.3. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias para inicio dos ser-

viços, será considerado como recusa e dará causa ao cancelamento do 

contrato e aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor to 

tal dos serviços. 

11.4. Em ocorrendo os atrasos previstos nos 

seja, para inicio dos serviços ou no cumprimento 
dos, poder& a firma apresentar justificativa ate 
dia de atraso, para apreciação pela CODEMAT. 

itens anteriores, ou 

dos prazos estipula-

o309 (trigésimo) 

11.5. Caso a firma vencedora da presente Concorrencia se recuse 

a realizar os serviços ou execute-Os fora das especificagOes e/ou das 

condigOes estipuladas em sua proposta, reserva-se a CODEMAT o direito 

de rescindir o contrato e convocar a proponente classificada logo a 

seguir, sujeitando-se a firma faltosa ao Onus da despesa resultante ' 

da diferença de pregos verificada, alem das demaii sang6es cabíveis. 

11.6. A firma que, na hipOtese do item anterior,,se tornar adju-

dicat&ria, estar sujeita a todos ossprazos e condiçOes estipuladas ' 

neste Edital. 

11.7. Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, po 
derão ser considerados em atraso, a critério da CODEMAT: 

a) Os serviços que, refeitos, continuem apresentando defi-

ciencias e/ou mg. qualidade, .que tornem critica a sua utilização para 
os fins devidos. 0 supra mencionado atraso será contado a partir do 
dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução ate a data 
em que o serviço (obra) for considerado pela CODEMAT, em condigOes de 
perfeito aproveitamento; 

• b) Não executar os serviços exatamente de acordo com - as 

Normas, Instrugges e EspecificagSes constantes da Pasta Técnica. 
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11.8. Aplicar-se-á multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor 

atualizado do Contrato se a firma: 

a) Informar inexatamente a Administração sobre o andamento 

dos servigos;.

h) Dificultar os trabalhos de fiscalização; 

c) Retirar da obra qualquer equipamento, material ou mão-de 

obra sem previa consulta a autorização do Engenheiro Fiscal. 

XII - VALOR E DOTACAO 

12.1 0 valor orçado para os serviços; objeto"deste Edital, é de 

NCZ$ 5.296.298,75 (Cinco milhOes, duzentos e noventa e seis mil, du-

zentos e noventa e. oito cruzados novos e setenta e cinco centavos) , 

admitindo-se uma variação de + ou. - 5% (mais ou menos cinco por cen-

to) sobre os pregos unitários básicos, conforme item 7.31. 

Os recursos destinados 1. execução dos serviços são proveni-

entes do-Governo do Estado de Mato Grosso e do Programa Polonoroeste. 

12.3. As quantidades constantes do quadro de quantidades e pregos 

(Anexo II), são anunciadas exclusivamente para coMpatibilização e jul 

gamento das propostas, mas no decorrer da execução das obras poderão 

ocorrer variag3es para mais (+) ou para menos (-), ficando o proponen 

te obrigada a manter os pregos unitários propostos, quaisquer que se 

jam as variagOes de cadd item, respeitando o limite previsto no art. 

55 e seus 5 12 do Decreto-Lei 2.300/86. 

12.4. Se os acréscimos se referirem a obras e serviços para os 

quais não tiverem sido estabelecidos os pregos unitários, sera feita 

uma composi4ão de pregos, baseados na metodologia fixada na tabela de 

custos rodoviários do DERMAT, com pregos da data da proposta.. 

XIII - DO REAJUSTAMENTO o fç
13.1. pregos serão reajustad , utilizando os indices setori-

ais de custos e pregos, conform preve/o .5 12, inciso I do art. 12 

do Decreto-Lei 112 2.322 de 26/02/87, regu inentado pelo Decreto; ne . 

( 94.684 de 24/07/87, e alteragGes posteriore tocedendo-se ao reajus-
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te mes a mes, tendo como data base °Imes de fevereiro/89, época do 
cálculo do prego base deste Edital /Os indices setoriais serão os. da. 

Fundação oetaio Vargas. 

/XIV - DO PAGAMENTO 

14.1. Cada medição deverá ser paga em ate 30 diasa partir do til 

timo dia útil do mes a que a mesma sePferir à exceto da parcela de 

mobilização que ocorrerá junto com a Ordem de Serviço e será represen 

tia pela importancia correspondente até /35% do valor contratualoCa pre 
rt-

gos iniciais devidamente .readiaglisAAQ com o índice da data da mobiliza-

14.2. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da CODEMAT, em 

Cuiabá-MT, e cada pagamento corresponderá à medição provisOria ou fl 

nal dos serviços executados, que será efetuada pela fiscalização da 

Contratante, observado o cronograma físico-financeiro apresentado 

la Contratada. 
Pe 

a) P. não pagamento das medigaes provisorias em ate 30 dias 
implicará na correção da mesma com a utilização de indices governamen 
tais ate seu efetivo pagamento j

14.3. Para fins de.liberagão e pagamento da ln (primeira) fatura 
deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 

h) Atestado do Engenheiro' Fiscal de pipe as placas indicati 
. vas da obra foram colocadas. 

14.4. 0 reembolso da importância adiantada à titulo de mobiliza-
gag será feito mediante de 10% do valor de cada fatura at ser, atingi 
do o valor do adiantamento. 

.14 A cipbcy-nar /taw 
obyg„, 
ntxa cL 

dLO OtiOr 

- 5°4 (6A4CD 

C 
co, GI:arr.-a-
- RITERI S DE MEDICAO 

re asso)clo yelauy '0, 

15.1. As médigOes dos serviços executados deverão ser elaboradas 

mensalmente, tonando-se como final do período, o Ultimo dia de cada 

Ch-

• 
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mes. Todavia a la (primeira) medição será realizada apOs a expedição.

da "Ordem de Serviço". 

15.2. As medig6es mensais e final,.serão procedidas por comis-

são de Engenheiros, designada pelo Diretor de OperagOes da CODEMAT , 

sendo que a medição final será feita no dia do recebimento provis6- 
__ rio das obras. 

15.3. A medição final, bem como o Termo de Recebimento da Obra 

serão elaborados pela Comissão de Engenheiros, designada pela Direto 

fia de OperagEes, quando concluído 

nos 06 (seis) meses seguintes a do 

regiies e recon'strugaes denunciadas 
falhas de construgOes, deverão ser 

suas expensas. 

todos os serviços. Entretanto 

recebimento da obra, todas as 

pela CODEMAT, em consequencia 

executadas pela Empreiteira 

15.4. As medig5es, acompanhadaS de RelatOrio e Cronograma Físi-

co-Financeiro, devidamente atualizado, deverão ser encaminhadas pelo 

Engenheiro Fiscal, através de protocolo, à Diretoria de OperaçOes 

juntamente com a fatura devidamente datada e assinada pelo credor 

bem como atestada pelo Engenheiro Fiscal em seu verso, com os dize-

res "os serviços descritos nesta fatura foram eXecutados". 

15.5. 0 valor de dada fatura será correspondente ao valor li-
quido de cada medição e sera obtido pela soma dos produtos dos quan-

titativos acumulados de serviços executados pelos respectivos preços 

tnitirios propostos, deduzidos do valor acumulado da medição anteri-

or. 

15.6. Caso haja necessidade de execução de serviços cujos pre-
gos unitários não constarem na Proposta da Firma Contratada os mes 
mos deverão ser medidos e pagos através de pregos constantes da Tabe 

la de Preços do DERMAT, atualizados ou retroaqidos para o pes da Pro 
posta ou na falta.destes, por composição de pregqs feito pela CODE-
MAT, neste caso deverão ser aprovados previamente pela Diretoria da 

CODEMAT. 

15.7. Qualquer aumento de quantitativos em relação aos previs-

tos por ocasião da Proposta, devera ser justificado pela Comissão de 

Fiscalização, a fim de que seja efetuado seu pagamento. 
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16.1. Das decisOes da Comissão de Licitação, os concorrentes pode 
rgo apresentar recursos, por escrito ao Diretor Presidente da CODEMAT 
nos termos do inciso 1, alineaS "a" e "b" do art. 75 do Decreto-Lei ' 
n2 2.300 de 21/11/86. 

XVII - DA FISCALIZACAO TÉCNICA 

17.1 A CODEMAT designará funcionários para acompanhar e fiscal! - 
zar a qualquer tempo, no local, a execução dos trabalhos, com amplos 
poderes para recusar .e/ou sustar os serviços que não tenham sido exe-
cutados de acordo com as Normas, Instruçaes e Espeèificag3es contidas 
na Pasta Técnica. 

17.2. Os serviços recusadOS de acordo com o item anterior, serão 
refeitos pela Contratada, sem qualquer Onus para a CODEMAT. . 

XVIII - DO CONTRATO E RESCISA0 

18.1. A adjudicação se formalizará mediante Contrato 
da, assinado com a CODEMAT, observadas cláusulas 
cidas-neste Edital, da proposta classificada bem 
tes do Decreto-Lei 2.300/86, conforme art. 51, caput do 
creto-Lei. 

de Empreita-

e condiçOes estabele 

como outras constan-

referido De-

18.2. A firma vencedora será comunicada oficialmente, a atender 
no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do seu recebimento 
notificação para a assinatura do Contrato, sob pena de decair do di-
reito de contratação, sem prejuizo das sangOes previstas no art. 73 
do Decreto-Lei 2.300/86. 

18.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado por ulna vez, ' 
por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso Pela I
firma, e que ocorra motivo justificado aceito pela . CODEMAT. 

18.4. No caso da firma vencedora não atender o prazo estipulado, 
poderá a CODEMAT, a seu critério, convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, e sujeitando a firma efaltosa ao Onus 

) da despesa resultante da diferença de pregos verificada, sem pre juizo 

a 
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4.

das sança.es legais, ou revogar a licitação. 

18.5. , 0 Edital, Pasta Técnica e seus anexos e a, Proposta da fir 
ma vencedora serão parte integrante do Contrato. 

18.6. 0 Contrato a ser firmado poderá ser rescindido unilateral 
mente, pela CODEMAT, ou bilateralmente, atendida sempre a convenien-
cia administrativa. 

18.7.. A critério da CODEMAT, caberá rescisão contratual indepen 
.te de interpelação judicial'ou extra judicial, se a Empreiteira: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer 

b) liao cumprir quaisquer das obrigaçOes contratuais; 

c) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em par4 
te sem autorização previa da CODEMAT. 

18.1 No caso de Distrato por mútuo acordo, e. Empreiteira cabe-
ri o valor dos serviços executados mais o valor das instalagOes efe-. 
tuadas para o cumprimento do contrato, descontados as parcelas corres 
pondentes a utilização destas instalaç3es, próporcionalmente aos ser _. 
viços-executados ate a -data da dissolução. 

18.9. • No caso de rescisão unilateral, por inadimplemento da fir 
ma contratada, 5. mesma caberá receber Ai valor dos serviços executados 
porém sofrerá perda da caução prevista no item 9 e ficará sujeita 

• eveptual imposição de indenização por perdas e danos causados à CODE-
MAT. • 

Em qualquer das hipOteses suscitadas, a CODEMAT não reem-
sarLou pagará a Firma qualquer indenização ou direitos a seus empre-
gados por força da Legislação Trabalhista e da Previdencia Social. 3 1? • 
18.k2, os serviços extra-contratuais, porventura necessários, s6 
serão aceitos pela CODEMAT, quando devida e ex ressamente aprovados 
pela Diretorial ca '0 Zfrakett di a% 61/2• coa 

xix DISPOSIÇÕES GERAIS 

e 
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A Diretoria da CODEMAT poderá ate a data da assinatura ao 

desclassificar licitantes, através de despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuizo de outras 

sangOes cabíveis, se tiver noticia de qualquer fato, ou circunstancia 

posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou 

capacidade, técnica ou administrativa. 

19.2: A CODEMAT ressalva-se o direito de transferir, revogar por 

convenienCia administrativaSkanular a presente concorrencia por ile 
galidade, através de despacho fundamentadoLp sem que caiba aos lici-

tantes direito a reclamação ou pedido de indenização. 

19.3. No caso de anulação, os concorrentes terão direito a rece-

ber a documentação que acompanha a respectiva' proposta, o que deverá 

ser felt.° atravésae requerimento à Diretoria da CODEMAT. 

19.4. A CODEMAT reserva-se o direito de paralisar ou suspender .a 

qualquer tempo, atendida sempre a conveniencia administrativa, a exe-

cução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços 

já realizados. 

19.5. A firma contratada assumirá, integral responsabilidade pelos 

danos causados a CODEMAT ou a terceiros na exacução dos serviços con 

tratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruigOes, isentan 
do a CODEMAT de todas e quaisquer reclamaçOes que possam surgir. 

A partiCipação na licitação Implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste Edital:, seus anexos e instrugOes, vem 
como na observancia dos regulamentos administrativos e das normas tec 
nicas gerais ou especiais. 

19.7. Iniciada a abertura dos envelopes "Documentação", não serão 

admitidas quaisquer retificag3es que possam influir no resultado da 

Concorrencia, nem admitidas à mesma, licitantes retardatários. 

19.8. SO terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas , 

apresentar reclamagOes ou recursos e assinar ata, representantes le-

' gais ou credenciados dos concorrentes, por instrumentos procuratOrios, 
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No caso de questão juridica o foro será sempre o da cidade 

19.10. / Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal • ou 

técnico na apresentação dos termos deste Edital, serão atendidos pela 
Comissão de Licitação, durante o expediente da CODEMAT, onde serão 

prestadas as informaçOes e esclarecimentos necessários. 

v. a 
CODEMAT em Cuiabá, 30 de Março de 1.989 

VISTO: 

D TTI 

Diretor Presidente 

ROSE HELENA -PAES DE BARROS 

Presidente Grupo Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

(Concorrencia Pública n? 01/88) 

REF:: ALIENAÇÃO DE LOTES DO PROJETO FACÃO 

- MUNICIPIO DE CACERES-MT, DESTINA-

DOS A PRODUÇÃO HORTIFRUTIGRANJEIRA. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT, atreves do Grupo de Licitaggo, torna público que fará realizar gs15:00 

(quinze) horas do dia 24 de outubro de 1.988, em sua sede, no C.P.A., em Cuiabá, 

ha sala do Grupo de Licitaggo, Concorrencia Pública para alienação de 140 lotes , 

com área variando de 2,58 a 28,53 hectares, no local denominado "Projeto Facão" , 

nos termos do becreto-Lei n? 2.300 de 21 de novembro de 1.986, altcrado pelos • De-

cretos-Lei n9 2.348 de 24 de julho de 1.987 e n? 2.360 de 16 de setembro de 1.987 

e disposigOes do Decreto Estadual n? 09 de 02 de abril de 1.987, alterado pelb DY(--

creto n° 927 de 17 de agosto de 1.988. 

As pastas tecnicas, contendo o Edital completo e demais 

elementos necessários elaboração das propostas, serão fornecidas aos interessa-

dos, mediante pagamento na Agencia Bosque-Banco do Estado de Mato Grosso S/A - BE 

MAT-Conta 03.03.17.00-2, da quantia não reembolsável de Cz$ 1.000,00 (hum mil cru-

zados), nos seguintes endereços: 

- sede da CODEMAT, no anexo ao Bloco do G.P.C., no Centro Politico Administrativo-

C.P.A., em Cuiabá: 

- na Prefeitura Municipal de Caceres-MT. 

As propostas deverão ser entregués na CODEMAT ate o dia, 

hora e local retro mencionados, cujo endereço esta acima descrito. 

Vist 

ERNANI ADRIANO DE IDA CAMA 0 

Diretor Presidents 

Cuiabá, 12 de setembro de 1.968 

Lat/OL--, 
ALDA MARIA ALVES DA CUNHA 

Presidente do Grupo de Licitação 
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1.2.2 - Padrgo 

1.2.3 - Padrac 

EDITAL DE CONCORRENCIA POBICA N9 01 /88 

REF.: ALIENAÇÃO DE LOTES DO "PROJE 

TO FACÃO" - MUNICÍPIO DE 

CACERES - MT. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, atraves do Grupo de Licitaggo, torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar em sua sede no C.P.A., em Cuiabá-MT, na sala do 
Grupo de Licitagao, às 15:00 (quinze) horas do dia 24 de Outubro de 1.988 Con 
correncia Pública n9 01/88, de conformidade com o Decreto-Lei n9 2300 de 21/11/ 
86, alterado pelos Decretos n° 2348 de 24/07/87 e n° 2360 de 16/09/87 e dispdsi 
goes do Decreto Estadual n9 09 de 02/04/87, alterado pelo Decreto n° 927.de 17/ 
08/88 para alienaçgo de lotes rurais do Projeto Fac5c, de sua propriedade, si 
tuado no município de Caceres-MT. A pasta tecnica com todos os elementos neces-
sérios a elaboraggo da proposta, poderá ser obtida, nos seguintes endereços: 

- sede da CODEMAT, no anexo ao Bloco do G.P.C., no C.P.A., em Cuiabá e 

- na Prefeitura Municiqal de Cgceres-MT. 

As propostas devergo ser entregues na CODEMAT, Sala do 
Grupo de Licitaggo, no endereço acima, at o dia e hora mencionados. 

I - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitaggo tem por objeto alienar lotes destinados a produ-
g56 hortifrutigranjeira - "Projeto Facgo", localizado 6 margem.direita da Rodo-
via BR-070, sentido Caceres/Cuiabg, distarido aproximadamente, 10 Km da sede do 
município de Cgceres-MT. 

1.2 - Conforme mapas afixados na sede da CODEMAT e na Prefeitura Municipal' 
de Caceres-MT, sera° alienados 140 lotes distribuídos da seguinte forma: 

1.2.1 - Padrgo A (solos sob vegetaggo de mata) 

cerrado) 

cerrado e campo 

sujo) 

It 

PI 

IP 

101 lotes 

29 lotes 

10 lotes. 
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1.3 - Ao licitante será permitido apresentação. de apenas uma proposta para 

um único lote posto em licitação. Entretanto nessa proposta poderá constar op-

gOes para ate. 03 (tres) lotes, ficando esclarecido que mesmo nessa situação, o 

interessado somente poderá adquirir um único lote. Caso o licitante não vença' 

na 19 sera considerada a 29, caso não vença na 29 será considerada a 39 e caso 

não vença a 39 será considerada desclassificado. Dessa forma, o julgamento será 

feito sempre em ordem decrescente de (pock, não podendo, em qualquer hipótese, 

ser invertida ou alterada essa ordem, quer seja interesse da CODEMAT, quer se-

já por interesse do licitante. 

II - DA PARTICIPACAO 

2.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas físicas que cum 

prirem as exigencies do item 3.1. 

2.2 - Deverão ser condicionados em único invólucro, 02 (dois) envelopes se 

parados e identificados por numeração correspondente ao conteúdo, os seguintes 

documentos: 

2.2.1 - No envelope n9 01 (hum) todos os documentos enumerados no 

da Documentação, respeitado o contido nos itens deste Edital; 

2.2.2 - Do envelope n9 02 (dois) deverá constar a proposta contendo a iden 

tificagão do candidato, cotação do prego proposto a caracterização 

do lote pretendido e, opcionalmente: 

a) Comprovação de experiencia na atividade hortifrutigran 

jeira; 

b) Comprovação de residencia no município de Cáceres-MT. 

c) Comprovação de possibilidade de uso de mão-de--obra fa-

miliar. 

1 

df Comprovação de que 6 associado na Associação de horti-

frutigranjeiros de Cáceres 

e) Comprovação de sindicalização no Sindicato dos Traba-' 

ihadores Rurais de C6ceres. 
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2.2.3 - Ficam os licitantes cientificados que os comprovantes opcionais, re 

retro mencionados, tem o fim especifico de conceder descontos no 

prego proposto. 

2.3 - Para participação na presente licitação, a concorrente efetuará dep6 

sito bancário na Conta CODEMAT - Agencia do BEMAT em Cuiabá-MT ou em Ciceres-MT, 

no valor não inferiora 10% (dez por cento) da avaliação do lote pretendido. 

constante do item IV deste Edital, conforme o disposto no art. 16 do Decreto-Lei 

2.300/86. 

2.4 - A devolução de tal quantia aos concorrentes perdedores sere efetuada' 

no prazo de 20 (vinte) dias, após o resultado final da licitação. 

2.5 - 0 concorrente deverá efetuar depósito bancário na Conta CODEMAT-Agen-

cia do BEMAT em Cuiabá-MT, Cáceres-MT, no valor de 1.000.00 (Hum mil cruzadoS)re 

ferente ao valor da Pasta Tecnica, constituída de todos os elementos necessários 

elaboração da proposta. 

III - DA 000UMENTAQA0 

3.1 - Toda a documentação exigida deverá ser em original ou fotocópia nit! 

da e autenticada (não serão aceitas cópias termo fax ou similares), obedecendo 

rigorosamente a ordem a seguir: 

a) Cedula de Identidade; 

b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministerid da Fazenda - 

CPF; 

cl Certidão de Casamento ou Nascimento se o interessado for solteiro. 

d) Declaração formal de que aceita as condivies fixadas pela CODEMAT, 

atraves deste Edital; 

e) Recibo de Depósito Bancário na Conta CODEMAT - Agencia do BEMAT

em Cuiabá-MT ou em Cáceres-MT, referente a 10% (dez por cento) da 

avaliação do lote pretendido; 

f) Recibo de Depósito Banderio na Conta CODEMAT - Agencia do BEMAT ' 

em Cuiabá ou em Ceceres-MT, referente ao valor da Pasta Tecnica. 
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IV - DA PROPOSTA 

4.1 - 0 prego mínimo da alienação dos lotes será: 

a) Lotes Padrão "A" - Cz$ 60.000,00 por ha 

b) Lotes Padrão "B" - Cz$ 40.000,00 por ha 

c) Lotes Padrão "C" - Cz$ 30.000,00 por ha. 

4.2 - A apresentação da proposta implica automaticamente na aceitação de to 

das as condiçOes estabelecidas no presente Edital. 

V - DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 - 0 recebimento dos envelopes ngs 01 e 02 (documentação e proposta)dar-

se-6 ate o dia, hora e local mencionados neste Edital. Esgotado aquele prazo, no 

nhuma outra documentação sera recebida, nem tampouco serão permitidos quaisquer' 

adendos, acrescimos ou esclarecimentos ás já entregues, por parte dos concorren 

tes, iniciando-se a abertura das propostas em sessão pUblica, consoante o seguin 

te procedimento: 

a) Abertura do Envelope n9 01; 

b) Devolução do Envelope n9 02, devidamente lacrados, aos proponentes' 

inabilitados; 

c) Abertura do Envelope n9 02 daqueles proponentes habilitados. 

5.2 - A Comissão não devolverá aos proponentes eliminados a documentação con 
tida no Envelope n9 01 e fará constar em Ata os motivos da inabilitação. 

5.3 - As proposta dos licitantes habilitados serão julgadas em reunião a ser 

realizada na sede da CODEMAT em Cuiabá-MT, preliminarmente quanto ao maior prego 

oferecido, por ordem decrescente de oink apresentada. Ocorrendo o empate entre' 

dois ou mais canditados, proceder-se-6 ao sorteio dos licitantes para fim de 

classificação. 

5.4 -• Elaborada a análise das propostas, com a classificaçáo dos concorren-' 

tes, a Comissão de Licitação fará publicar resultado do julgamento, atraves do 

Diário Oficial do Estado, com -a fixação do mesmo em local público na CODEMAT em 
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Cuiabg e na cidade de Ceceres-MT. 

5.5 - Após o decurso'do prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua publicageo no 

Diário Oficial do Estado, far-se-6 a homologacao do Resultado do Julgamento pe-

lo Diretor Presidente da CODEMAT. 

5.6 - Em caso. de desclassificaggo, ser 6 devolvido ao concorrente o valor por 

ele recolhido, referente a 10% (dez por cento) da evaliageo do lote pretendido. 

VI - DO CONTRATO E FORMA OE PAGAMENTO 

6.1 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados de 05 (cinco) dias 

úteis da data de publicageo no Digrio Oficial do Estado do Resultado do Julgamen 

to, devereo os vencedores comparecer na CODEMAT, para assinatura do contrato. 

6.2 - Para calculo do prego a ser efetivamente pago, conceder-se-i descon-' 

tos no prego constante da proposta, da seguinte forma: 

a) Se o proponente efetivar a comprovaggo da possibilidade de uso da 

mão-de-obra familiar, independente do número de seus membros, bas-

tando para tanto que o mesmo apresente pelo menos um documento pen 

soal que comproveo vinculo familiar e de que os membros tem experi 

encia naatividadehortifrutigranjeiramedianteapresentageo de ates 

tado da EMATER-MT, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caceresou 

da Associageo dos Hortifrutigranjeiros de C6ceres; o desconto pro-

cedido sera de 20% sobre o prego proposto (item 2.2.2 alinea c); 

b) Se o proponente comprovar que tem experiencia na atividade horti-' 

frutigranjeira ou que seja profissional da area agrícola atravesde 

atestado fornecido pela EMATER-MT, Sindicato dos Trabalhadores Ru-

rais de Caceres ou da Associag5o dos Hdirtifrutigranjeiros de Cgce-

res ou da cópia da Carteira Profissional; o desconto procedido se-

re de 20% sobre o prego proposto; 

c) Se o proponente comprovar que 6" residente no município de Caceres' 

he mais de 1 (um) ano, mediante apresentageo de documentos que com 

provam esta residência pelo prazo mínimo determonado (atestado de 

sindicatos, empresas, Prefeitura Municipal, etc...), o desconto pro 
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d) Se o proponente comprovar que 6 sindicalizado no Sindicato dos Tra 

balhadores Rurais de Caceres, atraves de atestado fornecido pela 

entidade; o desconto procedido sera de 10% sobre o prego proposto; 

e) Se o proponente comprovar que 6 associado na Associagáo de Horti-' 

frutigranjeiros de Caceres-HORTICACERES, atraves de atestado forne 

cido pela entidade; o desconto procedido no prego proposto sera de 

10%. 

6.3 - Os pagamentos deveráo ser feitos da seguinte forma: 

A - A vista, no ato da assinatura do contrato, com 50%(cinquenta por 

cento) de desconto no prego total do lote; 

B - 15%(quinze por cento) do valor total do lote no ato da assinatura 

do contrato e o saldo devedor em planos opcionais quais sejam: 

B.1 - Em duas prestagaes semestrais iguais e consecutivas, reajus 

táveis pelas DIN, sendo a primeira com vencimento em um 

ano apOs a data de assinatura do contrato; 

B.2 - Em 12 (doze) prestagaes mensais iguais, fixas e consecuti-' 

vas com vencimento a contar da data de assinatura do con-' 

trato. 

6.4 - 0 náo pagamento da entrada, dentro do prazo estipulado no item 6.1 , 

eliminará o concorrente, perdendo o mesmo o direito ê devolugáo do depósito pre-

visto no ifem 2.3, ficando caracterizado ID lote como vago. 

6.5 - Na ocorrencia de atraso no pagamento das prestagOes, seus valores se-

r'6o corrigidos pela variagáo da OTN, acrescido de multa de 10%(dez por cento) e 

juros de mora de 1%(hum por cento) ao más, salvo ocorrencia de perda agrícola que 

comprometa . :0. cumprimento das obrigagOes contratuais, a qual devera ser atesta 

da por tecnico da EMATER-Escritório local de Cáceres. 

6.6 - Sendo o inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, perdera contra-' 

tante o lote, sem direito a devolugáo das parcelas já pagas. Se houverem benfei-
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torias estas sergo avaliadas por agentes designados pela CODEMAT, para poste'fior 

julgamento, de conftirmidade com o disposto no Cddigo Civil Brasileiro. 

6.7 - Todas as despesas decorrentes do registro do contrato e lavratura da 

escritura definitiva, bem como todos e quaisquer tributos ou taxas que venha a 

incidir sobre o imOvel, corrergo por conta do contratante, a partir da assinatu-

ra do contrato. 

VII - DOS RECURSOS 

7.1 - Das decisges da Comisso de Licitação, os concorrentes podergo apre-

sentar recursos, por escrito ao Diretor Presidente da CODEMAT, nos termos do in-

ciso I, alínea a e b do art. 75 do Decreto-Lei n9.2.300 de 21/11/86. 

VIII - OAS DISPOSIÇOES GERAIS 

8.1 - A COOEMAT definirg topograficamente o lote licitado, de forma que o 

identifiquem com os respectivos marcos de amarragão. 

8.2 - No caso de incidgncia de proposta vitoriosas sobre lotes que tive-

rem benfeitorias efetuadas por terceiros, ao licitante vencedor, que não o res-

ponsavel pelas mesmas, caberg o pagamento da respectiva indenização ao terceiro, 

de acordo com a avaliagão efetuada pela CODEMAT. 

8.3 - 0 licitante vencedor somente receberg outorga de escritura apOs a 

quitação total do contrato e comprovagão' por laudo de vistoria assinado por téc-

nico da CODEMAT de que explora no mínimo 20%(vinte por cento) da érea com a ati-

vidade hortifrutigranjeira. 

8.4 - A CODEMAT, através do setor competente, fiscalizarg o cumprimento do 

contrato. 

8.5 - Havendo lotes remanescentes, apés a licitação pública, os mesmos se 

rap alienados, independente de licitaggo, durante o prazo de 90 (noventa) dias , 

contados a partir da data estabelecida para esta, a interessados que preenchamos 
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requisitos preestabelecidos e nas mesmas condicOes fixadas no respectivo proces-

so licitatdrio. 

8.6 - Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Licitação e subme-

tidos ã apreciação da Diretoria da CODEMAT. 

Visto. 

ERNANI ADRIANO DE L 

Diretor Presidente 

CODEMAT em Cuiabá-NT, 12 de setembro de 1.988. 

wythec.-
ALDA 11ARIJLVES DA CUNHA 

Presidente do Grupo de Licitação 

AR GO 
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PROJETO  FACÃO 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. LOCALIZAÇÃO DO PROJETO 

A área está localizada no município de Cáceres, distando 10 km 

da sede do mesmo, ã margem esquerda da BR-070 no sentido Cuiabá 

-Cáceres, com as coordenadas geográficas aproximadas 16209'32"S 

e 57237'09"WGR. 

... 2. DENOMINAÇÃO DO PROJETO 

Denominou-se "Projeto Facão", por ter sido desmembrado da tradi 

cional Fazenda Facão, tendo, inclusive, dentro da área um morro 

e um cOrrego com o mesmo nome. 

3. ACESSO 

O acesso e área do Projeto pode ser feito pela Rodovia BR-070 

(Pavimentada) ou através da antiga Rodovia BR-070, partindo da 

Rodovia atual, que corta a area margeando o morro do Facão. 

4. RELEVO 

O relevo da área 4 plano nas baixadas, interstícios dos morros, 
que incidem sobre a mesma, denominando-se do Facão (totalmente 

dentro da área) e parcialmente os morros do Sapezal e Bocaina. 

5. VEGETAÇA0 

Vegetação arbOrea-densa e gramíneo-lenhosa sem floresta de gale 
ria, ocorrendo espécies como aroeira, angico, ipe, etc. 

6. HIDROGRAFIA 

A área está localizada na bacia do Rio Paraguai, sendo banhada 
pelo cOrrego do Facão na sua parte setentrional e pelo cOrrego 
do Barreiro ao sul. 
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7. PEDOLOGIA 

AT 'COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

0 solo predominante é o PodzOlico Vermelho-Amarelo, textura are 

nosa, com teores variáveis de fOsforo e baixo teor de alumínio, 

com PH variando entre 5,1 a 6,3. 

8. CLIMA 

Caracteriza-se por uma precipitação desigualmente distribuida 

durante o ano, com duas estagOes distintas, uma úmida e outra 

seca. 

A estação úmida é de outubro a março e nela 

chuvas. 

A estação seca e no outono-inverno, havendo pelo menos um ms 

com menos de 60mm de chuvas. 

Na classificação de Koeppen enquadra-se no tipo AW-Clima de Sa 

caem 80 a 90% de 

vana Tropical. A temperatura media do ms mais frio é superior 

a 18°C. 

9. CAPACIDADE DE USO DA TERRA 

Clima— encontra-se em área com precipitação mal distribuida du 

rante o ano e temperaturas medias anuais que impossibilitam a 

produção comercial de culturas não adaptadas. 

Relevo — na area loteada (baixadas), o relevo se apresenta pla 

no, não sendo fator limitante â produção agrícola. Nas -áreas 

amorradas não são aptas para exploração agrícola, sendo • mais 

apropriadas para manutenção da vegetação nativa, por constitui 

rem-se na forma mais adequada de preservação do equilíbrio eco 

legico. 

Solo — os fatores limitantes são a textura, já que os mesmos a 

presentam horizonte A arenoso, com baixa capacidade de retenção 
de água e em sua maioria com baixo teor de fOsforo, baixo teor 

de alumínio, alto teor de potássio, médio teor de cálcio+magne 

sio e médio teor de matéria orgânica. 

Pelas características edafooroclimáticas, os solos da Fazenda 

Facão, se enquadram nas classes II e III na capacidade de uso 

do solo. 

-•1 
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10. DIMENSIONAMENTO DOS LOTES E ESTRUTURA FUNDIARIA 

0 loteamento foi dividido em tres padrões distintos, de acordo 

com sua distribuição espacial, quais sejam: 

PADRAD A - é composto por 101 lotes com amplitude de área va-

riando entre Z,88-..e-l0r,32 ha 

PADRÁO B - é composto por 29 lotes cuja amplitude de área varia 

entre 4,77a 1,0,85 ha 

PADRÃO C - 4 composto por 10 lotes com áreas variando entre 6,51 

a 2 8, 53 ha. 

11. MODELO DE EYPL0RA00 

Nos lotes PADRÁDAeBa 

prevendo-se a introdução 

por parte do olericultor 

exploração será de hortigranjeiros, 

de uma tecnologia avançada, gerando 

melhor resposta à assistencia técnica 

de alto nível e ,a utilização de credito rural orientado. 

12. LINHAS DE CRÉDITO 

ALlem das fontes de créditos normais, tentar-se-á conseguir re-

cursos junto ao MIRAD, através do Programa Especial de Credito 

para Reforma Agrária - PROCERA para custeio agrícola e investi 

mentos dentro das limitações do programa e para realização de 

obras de irrigação, drenagem e conservação de solos. 

13. ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 

Cabe a CODEMAT através dos diversos a ad 

ministragão e gerenciamento do projeto, sendo que o mesmo e 
gado diretamente à Divisão de Desenvolvimento Regional-D.D.R. A 
CODEMAT deverá também contactar os outros Orgaos do governo a 

serem envolvidos. 

14. 6RGÁOS ENVOLVIDOS 

setores da Companhia, 

Para obter êxito no projeto os agricultores deverão contar com 
o envolvimento dos Orgrios afins tais como: CODEAGRI com o fomen 
to de seMentes, insumos, matrizes de animais e máquinas e equi-
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pamentos agrícolas; EMATER com a assistência tecnica e a exten _ 

sec) rural e EMPA com a pesquisa de variedades de cultivares a _ 

daptadas a regieo. 

15. INFRA-ESTRUTURA FfSICA E SOCIAL 

A CODEMAT entregará os lotes demarcados conforme a programageo 

prevista, providenciará o melhoramento das estradas existentes 

que cortam o projeto para servirem de estradas alimentadoras e 

a construção das estradas de penetração que darão acesso aos lo 

tes. 

Foi. construido um pequeno nticleo urbano, onde será implantado 

todos os equipamentos de apoio econOmico e social. 

ia 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

1 - Identificagao do Candidato 

142 - Identidade n2 

1.4 - Prokissao  

1.6 - Naturalidade 

1.8 - Endereço 

1.9 - C.P.F. n2 

C.G.C. n2 

1.3- órgao Expedidor 

1.5- Estado Civil 

1.7- Nacionalidade  

1.10- Edital de Conc. n2 

2 - Identificagao do lote PRETENDIDO 

Proposta: 

N2 DO 

LOTE 
PADRO 

AREA 

(ha) 

PREÇO 

P/Ha Cz$ 
PLANO 

le opOlo 

2,1 oPgAo 

3e ()Rao 

1.988 

Assinatura 



DECLARAÇÃO 

Eu, 

residente em 

Estado 

na 

 • 

, portador da Carteira de Identidade RG 

e CIC ne , declaro 

formalmente que aceito as condigOes fixadas pela CODEMAT, atraves 

do Edital de Concorrência Pública ng • 

de 1 988 

Assinatura 
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